PROJETO DE LEI Nº   3.720, DE 16 DE ABRIL DE 2013

Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar ao público a lista de medicamentos gratuitos e com descontos do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprova:

Art. 1º As farmácias e drogarias da rede privada do Município de Timóteo deverão afixar em local visível e de fácil acesso ao público, dentro de seus estabelecimentos, a lista de medicamentos  fornecidos gratuitamente, bem como dos medicamentos fornecidos a baixo custo pelo Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 

Art. 2° Quando a referida lista for alterada ou modificada pelo órgão competente,  as farmácias e drogarias  deverão providenciar a atualização das referidas informações.

Art. 3º A fiscalização do cumprimento do disposto no artigos anteriores ficará a  cargo dos órgãos municipais competentes,  sujeitando-se o estabelecimento infrator nas sanções previstas na legislação Municipal  vigente, especialmente  no Código de Defesa do Consumidor e Decreto 2.181/97. 
Parágrafo único .  Qualquer cidadão poderá representar junto ao Município contra o(s) infrator(es) desta Lei.

Art. 4°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 16 de abril de 2013

Wladimir Careca

Vereador
JUSTIFICATIVA

Alguns medicamentos são fornecidos gratuitamente nas redes de  farmácias e drogarias privadas estabelecidas no Município através do Programa “ AQUI TEM  FARMÁCIA POPULAR”, sem que a população tome conhecimento desse fato. Com a obrigatoriedade da afixação da  lista divulgadora desses medicamentos. Assim, o cidadão tomará ciência do direito a aquisição dos medicamentos que ele já tem direito de receber gratuitamente.

Contamos com os nobres pares pela aprovação da matéria.

Sala das Sessões, 16 de Abril de 2013

Wladimir Careca

Vereador

Timóteo, 23 de abril de 2013

Exma. Sra.

Guaraciaba Gomes Martins Araújo

Presidente da Câmara Municipal de

TIMÓTEO-MG.

                                                             Ref.: Projeto de Lei nº 3.720/2013   

Senhora Presidente,

De iniciativa do Vereador Wladimir Careca, vem a exame desta Procuradoria, a presente proposição de lei,  que “Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar ao público a lista de medicamentos gratuitos e com descontos do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”.
A proposição em análise visa levar ao conhecimento do cidadão da existência de determinados medicamentos que ele tem direito de receber gratuitamente, fornecidos por meio do programa AQUI TEM  FARMÁCIA POPULAR”, nas redes de farmácias e drogarias privadas. 

Vista  em seus aspectos legais e constitucionais, a proposição não possui qualquer vício que lhe dificulte a regular e normal tramitação.

É o nosso parecer.

José Horta Silva de Paula

Procurador Geral
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA, ASSUNTOS DIVERSOS E REDAÇÃO

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.720, de 16 de abril de 2013

EMENTA         :  Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar ao público a lista de medicamentos gratuitos e com descontos do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”.

AUTORIA       :   Vereador Wladimir Careca

Para análise desta Comissão, proposição de lei que dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar à comunidade, lista de medicamentos gratuitos e com descontos, constantes do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”. 

Analisada sob o ponto de vista constitucional e legal, esta relatoria não vê qualquer impedimento a sua regular e normal tramitação pela Casa. 
Diante do exposto, somos favoráveis a sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 23 de abril de 2013.

    Adriano Alvarenga

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

Guaraciaba Gomes Martins Araújo                         Douglas Willkys                     

Leanir  José de Souza                                           João de Souza Natinho
José Constantino Coronel                Moacir de Castro           Leonardo R.Lele da Cunha

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ABASTECIMENTO E DEFESA DO CONSUMIDOR

PROPOSIÇÃO : Projeto de Lei nº 3.720, de 16 de abril de 2013

EMENTA         :  Dispõe sobre a obrigatoriedade das farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar ao público a lista de medicamentos gratuitos e com descontos do Programa “Aqui tem Farmácia Popular”.

AUTORIA       :   Vereador Wladimir Careca

Sob apreciação desta Comissão, matéria que obriga farmácias e drogarias instaladas no Município, a disponibilizar à comunidade, lista de medicamentos gratuitos e com descontos, constantes do Programa “Aqui tem Farmácia Popular. 

Quanto ao mérito, a matéria é de interesse social, uma vez que propõe levar ao conhecimento do cidadão a existência de determinados medicamentos que ele tem direito de receber gratuitamente, fornecidos por meio do programa AQUI TEM  FARMÁCIA POPULAR.
Diante do exposto, somos favoráveis a sua aprovação pela Casa.

É o nosso voto.

Sala das Comissões, 25 de abril de 2013.

 Leanir  José de Souza Zizinho  

Relator

DE ACORDO COM O VOTO DO RELATOR:

 Leonardo R. Lele da Cunha                                                       
 Waldimir Careca                                                          

Geraldo Moreira Nanico                                                             
